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RUA JOSfi DE OLIVEIRA «TÔNIOR 

Decreto 7670 de 28-01-1983 

Protocolado nS 1340 de 17-01-1983» em nome de ve- 

reador Hélio Rosolen e Outros 

Foimada pela rua 49 do Parque Jambeiro 

Inicio na rua Frederico Kaschel 

Término na Avenida Paulo Corrêa Viana 

Parque Jambeiro 

Obs#: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal dr» 

José Nassif Mokarzel, 

JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Na justificativa que acompanhou a indicação, o verea- 

dor Hélio Rosolen diz: 

"José de Oliveira Júnior nasceu no dia 22-11-1912 e 

faleceu no dia 11-02-1969» em nossa cidade# Filho de José de Olivei 

ra e Rita Maria de Oliveira, era casado com Carmem Galante de Oli - 

veira# Sempre estudioso, fez curso primário e secundário em Campinas, 
.r 

foxmando-se, posteriormente, pela Academia de Contabilidade SSo Luís1? 

Grande incentivador dos esportes, não só como atleta do Clube Campinei 

ro de Regatas e Natação e da Associação dos Ex-Alunos do Extemato D# 

Bosco, era também instrutor, tendo acompanhado os moços no noviciado 

esportista# Disputou por diversas vezes a corrida de São Silvestre# 

Praticou muitos esportes, conquistando por diversas vezes o primeiro 

lugar, ganhando medalhas de ouro# Durante a Revolução de 1932, José 

de Oliveira Júnior fez parte do Batalhão Raposo Tavares, defendendo 

São Paulo de corpo e alma# Era campineiro apaixonado pela sua terra, 

e por esta razão, muito conhecido e admirado por todos# Além de todos 

estes dotes, era ótimo espóso e pai exemplar, merecendo o respeito e 

a consideração de todos#" 
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Campinas, 20 de dezembro de 198.2 

Exmo. Sr. 

Dr. José Nassif Mokarzel 

DD. Prefeito Municipal de Campinas 

PREFEITURA MUN'ÍCip"AL 
DE CAMPINAS 

001340 17ÜAN83| 

PROTOCOLO-GERÂL 

Nos termos do artigo 29 do Decreto n? 

5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de JOSÉ 

DE OLIVEIRA JÚNIOR para ser denominada uma via pública de 

nossa cidade. 

Em anexo, a devida justificativa. 

Atenciosamente 

HÉLlCr ROSOLÊN Jí 0EU; 

Vereadç/r^ 
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JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR nasceu no dia 22 de no - 

vembro de 1912 e faleceu no dia 11 de feverèiro de 1969, em 

nossa cidade. 

Filho de José de Oliveira e de Rita Maria de Oli 

veira, era casado com Carmem Galante de Oliveira. 

Sempre estudipso, fez curso primário e secundário 

em Campinas, formando-se posteriormente pela Academia de Con- 

tabilidade São Luís. 

Grande incentivador dos esportes, não sõ como a- 

tleta do Clube Campineiro de Regatas e Natação e da Associa- 

ção dos ex-alunos do Externato D. Bosco, era também instrutor, 

tendo acompanhado os moços no noviciado esportista. 

Disputou por diversas vezes a corrida de São Sil- 

vestre. Praticou muitos esportes, conquistando por diversas 

vezes o primeiro lugar, ganhando medalhas de ouro. 

Durante a Revolução de 1932, José de Oliveira Ju 

nior fez parte do batalhão Raposo Tavares, defendendo São 

Paulo de corpo e alma. 

Era um campineiro apaixonado pela sua terra, e 

por esta razão, muito conhecido e admirado, por todos. Além 

de todos estes dotes, era ótimo esposo e pai exemplar, mere- . 

cendo o respeito a consideração dÂ todos. 

HÉLJO ROSOLÉN 

Vereador 
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■ DECRETO N.o. 7670 DE 28 DE JANEIRO DE 1983. 

DENOMINA "JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR" UMA VIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
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O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Com- 
plementar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos 
Municípios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690, de. 14 de maio de 1.979. concede ão Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
Vereadores integrantes da Câmara Municipal; — • 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA JOSÉ DE OLIVEIRA 
. JÚNIOR" a via pública formada pela Rua'49 do Parque Jambeiro, com início 

na Rua Frederico Kaschel e término na Avenida 1 do mesmo loteamento. 
Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Campinas, 28 de janeiro de 1983. 

   DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
. Prefeito Municipal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Neoócins Jurídicos (Consul- 
toria Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 
do Protocolado n.ò. 1340, de 17 de janeiro de 1983, por indicação do Vereador 
Hélio Rosolen o Outros, e publicado no Departamento do Expediente do Gabi- 
nete do Prefeito, em 28 de janeiro de 1983. 

LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


